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PROJETO DE LEI Nº 139/2022
MENSAGEM EXECUTIVA 018/2022

EMENDA ADITIVA Nº   411 / 2022

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA PARA INCLUIR “APOIO PARA ATLETAS NITEROIENSES QUE VENHAM A REPRESENTAR O MUNICÍPIO DE ALGUMA FORMA EM COMPETIÇÕES REALIZADAS EM OUTRAS CIDADES”, NO PROGRAMA 0137 – CIDADE DO ESPORTE DO PROJETO DE LEI 139/2022.

Art. 1º - Acrescenta a ação “Apoio para atletas niteroienses que venham a representar o Município de alguma forma em competições realizadas em outras cidades”, no Programa 0137 – Cidade do Esporte do Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI 
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	
	0137
	Apoio para atletas niteroienses que venham a representar o Município de alguma forma em competições realizadas em outras cidades
	2023
	Promoção do esporte
	unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	R$ 100.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 5072 – Operacionalização de Obras e Reformas do Programa 010 – Cidade Urbanizada, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 348.112.273,00.

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	–
	5072
	Operacionalização de Obras e Reformas
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	R$ 500.000,00
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JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente emenda para a promoção de uma urgente correção na Lei 3382 de 29 de dezembro de 2018, que deixou de prever a possibilidade de apoio financeiro institucional para atletas que venham a representar nossa cidade em competições em outras cidades, estados e países, e que não tenham como arcar com suas passagens e hospedagens. A Mesa Diretora da Câmara buscou fazer a alteração necessária na Lei Orçamentária de 2019 durante o ano em curso, mas a alteração foi absurdamente vetada pelo Poder Executivo. Cabe-nos recordar que, na forma da Lei Orgânica, em seu artigo 213 “..é dever do Município fomentar práticas desportivas em todas as suas modalidades, formais e não formais, e incentivar o lazer nos diversos segmentos sociais, inclusive para pessoas portadoras de deficiência...”. Neste sentido, sabedores de que existem diversos atletas de nossa cidade necessitando de apoio institucional para deslocamentos em virtude de competições onde poderão representar o Município, o conjunto de vereadores deste parlamento novamente encaminham a presente proposta contando com a sua aprovação.

[image: ]Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2022.
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